
6ª  (SEXTA) REUNIÃO ORDINÁRIA
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

DE  24 A 28 DE AGOSTO DE 2015
EMENTÁRIO

01.     PARECER CEE/CP Nº 09/15
APROVADO EM 24/08/15
Proc.: 283/15
Prot.: 13.419.759-5
Int.: Escola Estadual do Campo Colônia Paraíso – Ensino Fundamental
Mun.: Bom Sucesso do Sul
Ass.: Cessação temporária 
Rel.: Dirceu Antonio Ruaro 
Dec.:   Aprovado o voto do relator, por unanimidade com determinação.

02. PARECER CEE/CP Nº 10/15
APROVADO EM 28/08/15
Proc.: 30/15 
Prot.: 13.454.632-8
Int.: Superintendência da Educação/Secretaria de Estado da Educação
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de prorrogação do credenciamento das instituições de ensino 

relacionadas no Parecer CEE/CEIF/CEMEP nº 74/13, de 11/12/13, e de 
credenciamento de instituições de ensino da rede pública estadual, que 
possuem  o  Ensino  Fundamental  e  ou  Ensino  Médio  devidamente 
reconhecidos,  para  expedir  os  documentos  escolares  dos  alunos 
concluintes  nas mesmas etapas,  no ano letivo de 2014,  na referida 
rede, cujos cursos ainda não foram reconhecidos

Rel.: Shirley Augusta de Sousa Piccioni
Dec.: Aprovado o voto do relator, por unanimidade com determinação.

03.     PARECER CEE/CP Nº 11/15
APROVADO EM 28/08/15
Proc.: 745/15 
Int.: Sistema Estadual de Ensino do Paraná
Mun.: Curitiba
Ass.: Delegação  de  atribuições  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  do 

Paraná – artigo 91 da Deliberação nº 03/13-CEE/PR
Rel.: José Dorival Perez
Dec.: Aprovado o voto do relator, por unanimidade.
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04. PARECER CEE/CP Nº 12/15
APROVADO EM 28/08/15
Proc.: 741/15, 742/15 e 746/15
Prot.:  13.735.995-2, 13.730.739-1
Int.: União dos Dirigentes Municipais de Educação - Undime/PR, Secretaria 

de Estado da Educação do Paraná - Seed/PR e Associação Brasileira 
de Educação e Cultura - Colégios Maristas e Santa Maria do Paraná

Mun.: Curitiba
Ass.: Vigência das Resoluções CNE/CEB nos 01/2010 e 06/2010 – matrículas 

na Educação Infantil e no Ensino Fundamental
Rel.: José Dorival Perez
Dec.: Aprovado o voto do relator, por unanimidade.

Oscar Alves

Presidente do CEE
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